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SECRETARI A DO TRIBUNAL PLENO 

 

"Nos termos da Resolução n° 77/2020, de 30 de abril de 2020, disponibilizada no 
DETC n° 2287, do dia 29 de abril de 2020, alterada pela Resolução nº 82/21 
disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 2021, a partir de 4 de 
maio de 2020 haverá SESSÕES VIRTUAIS DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS na 
modalidade virtual e por videoconferência, em virtude da necessidade de 
isolamento social para reduzir os efeitos da pandemia da Covid 19. As SESSÕES 
VIRTUAIS terão início na segunda-feira às 12hs encerrando na quinta-feira às 
15hs e a SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA obedecerá ao dia e o horário 
regimental, tendo sua transmissão ao vivo pelo portal do Tribunal no Youtube." 

 

STP - Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 
“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO PRESENCIAL que poderá ser realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, 
devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão 
Colegiado para fins de deferimento, neste caso será disponibilizado o link para 
acesso remoto a sessão por videoconferência para realização da sustentação oral 
nos termos regimentais, havendo ainda  a possibilidade de optar pela realização 
de sustentação oral através da inclusão de link de acesso público que remeta a 
mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 minutos. Nos 
termos do artigo 22 da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETCEPR nº 
2287 do dia 29 de abril de 2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada 
no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 2021, as partes interessadas em 
realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento 
de SESSÃO VIRTUAL, deverão apresentar requerimento nos autos dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado, para fins de deferimento, acompanhado de link 
de acesso público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com 
duração máxima de 15 minutos. Informo que por determinação do Presidente 
desta Corte, é obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para 
participação nas sessões plenárias. 

 
Sem publicações 

 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 

Sem publicações 
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SECRETARI A DA 1ª CÂM ARA  

 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 
SEGUNDAS-FEIRAS, às 14 horas. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da 
Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as sessões por Videoconferência seguirão as normativas 
definidas no Regimento Interno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para 
as sessões presenciais. Nos termos do artigo 9 da Resolução nº 77/2020, 
disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, alterada pela 
Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 2021, 
as SESSÕES ORDINÁRIAS VIRTUAIS DA PRIMEIRA CÂMARA serão abertas 
às 12 horas das segundas-feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 

 

1ªSECAM - Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 
“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO PRESENCIAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. Nos termos do artigo 22 
da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão 
apresentar requerimento nos autos dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, 
para fins de deferimento, acompanhado dos memoriais ou de link de acesso 
público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima 
de 15 minutos. Informo que por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

1ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

1ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
SECRETARI A DA 2ª CÂM ARA  

 

"Nos termos do artigo 462 do Regimento Interno as SESSÕES ORDINÁRIAS 
PRESENCIAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão realizadas preferencialmente às 
TERÇAS-FEIRAS, às 14 horas. Nos termos do parágrafo 2º do artigo 1º da 
Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as sessões por Videoconferência seguirão as normativas 
definidas no Regimento Interno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para 
as sessões presenciais. Nos termos do parágrafo 9 da Resolução nº 77/2020, 
disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 2020, alterada pela 
Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 07 de janeiro de 2021, 
as SESSÕES ORDINÁRIAS VIRTUAIS DA SEGUNDA CÂMARA serão abertas 
às 12 horas das segundas-feiras e encerradas às 15 horas das quintas-feiras." 

2ªSECAM - Pautas 
 

Consulte a qualquer momento o site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR na opção 
“CONSULTA PAUTA”. Nos termos do artigo 468 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, as partes interessadas em realizar 
SUSTENTAÇÃO ORAL, nos processos incluídos em pauta de julgamento de 
SESSÃO PRESENCIAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento. Nos termos do artigo 22 
da Resolução nº 77/2020, disponibilizada no DETC nº 2287 do dia 29 de abril de 
2020, alterada pela Resolução nº 82/21 disponibilizada no DETC n° 2451, do dia 
07 de janeiro de 2021, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO VIRTUAL, deverão 
apresentar requerimento nos autos dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado, 
para fins de deferimento, acompanhado dos memoriais ou de link de acesso 
público que remeta a mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima 
de 15 minutos. Informo que por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
 

ATOS DE RE LATORIA  

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Sem publicações 
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Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

 
CORREGEDORIA-G ERA L 

 
Sem publicações 

 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 
OUVIDORIA DE CONTAS  

 
Sem publicações 

 

 
MINISTÉRIO PÚB LICO DE CONTA S  

 
Sem publicações 

 

 

 
INSTITUTO RUI BARBOS A  

 

Sem publicações 
 

 
ATOS DIV ERSOS  

 

Resenhas de Distribuição 
 

Sem publicações 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 

Sem publicações 
 

Informações 
 

Sem publicações 
 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 
 

 
COORDENADORIA-GER AL D E FISCA LIZAÇÃ O  

 

Sem publicações 
 

 
ATOS NORM ATIVO S  

 

Sem publicações 
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GABINET E DA PRE SIDÊNCIA  

 

GP - Despachos 
 

Sem publicações 
 

GP - Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

GP - Portarias 
 
PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 17/2022 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, 
inciso XL, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício Extraordinário 
nº 06/22, da Diretoria de Gestão de Pessoas, resolve 
AUTORIZAR  
o enquadramento, no regime da Lei 18.691/15, da servidora GILZA SOUZA 
SANTOS ZANLORENZI, Matrícula 51.370-9, ocupante do cargo de Auditor de 
Controle Externo - AC H/07, a partir de 1º de junho de 2022, no Nível/Referência 
N/11, com fundamento nos artigos 2º e 7º, da Lei nº 18.691/15, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 9603, de 23 de dezembro de 2015, e no artigo 3º, da 
Lei nº 18.810/16, publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.725, de 23 de junho de 
2016. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 3 de junho de 2022. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 18/2022 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício 
Extraordinário nº 09/22-DGP, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 52, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, aos 
servidores, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o acréscimo 
sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço excedente, de mais 5% 
(cinco por cento): 
 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO A PARTIR DE TOTAL 

LUIZ TADEU GROSSI FERNANDES 50.076-3 
Auditor de Controle 
Externo 

22/06/2022 25% 

EVANDRA BAPTISTA 50.144-1 Consultou Jurídico 24/06/2022 5% 

ARTHUR LUIZ HATUM NETO 50.683-4 
Auditor de Controle 
Externo 

27/06/2022 10% 

 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 7 de junho de 2022. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 

 
PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 19/2022 
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, 
inciso XLVI, alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício 
Extraordinário nº 08/22-DGP, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 51, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, aos 
servidores, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o acréscimo 
sobre seus vencimentos dos adicionais por tempo de serviço, de mais 5% (cinco por 
cento): 
 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO A PARTIR DE TOTAL 

ALEXANDRE BIMBATO FREIRE 51.110-2 
Auditor de Controle 
Externo 

07/06/2022 20% 

JESSE GERALDO ARRIOLA JUNIOR 51.112-9 
Auditor de Controle 
Externo 

18/06/2022 20% 

MARIO HIROSHI TANIOKA 51.114-5 
Auditor de Controle 
Externo 

18/06/2022 20% 

CICERO SOARES 51.118-8 
Auditor de Controle 
Externo 

26/06/2022 20% 

LÚCIO FLÁVIO LUTTEMBARCK 
BATALHA 

51.325-3 
Auditor de Controle 
Externo 

24/06/2022 25% 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO A PARTIR DE TOTAL 

ARIOVALDO JOSÉ AMARANTE 
JUNIOR 

51.337-7 Técnico de Controle  08/06/2022 15% 

DENISE TATEBE 51.598-1 
Auditor de Controle 
Externo 

03/06/2022 10% 

WELLINGTON GLASS DA SILVA 51.601-5 
Auditor de Controle 
Externo 

15/06/2022 10% 

LINCOLN JOSÉ DOS SANTOS 51.602-3 
Auditor de Controle 
Externo 

15/06/2022 10% 

 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 7 de junho de 2022. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 20/2022 
O CONSELHEIRO DE SOUZA FABIO CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso 
XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o disposto no artigo 118 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007 e no artigo 10 da Instrução de Serviço nº 119/2018, 
resolve 
DESIGNAR 
o servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento do Termo de Parceria 
abaixo relacionado, conforme discriminação a seguir: 
 

Dados do Termo de Parceria 

Termo de Parceria n.º 05/2022 
Processo originário: 67429-9/21  
Partícipe: FUNDO FINANCEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO DA BACIA DO 
PRATA – FONPLATA – CNPJ n. 41.950.369/0001-42.  
Objeto: Formalizar um marco não exclusivo de cooperação e fomentar a colaboração 
entre o FONPLATA e o TCE/PR com a finalidade de coordenar atividades de 
cooperação, entre elas àqueles processos de Auditorias Independentes requeridas 
pelos Mutuários de operações financiadas, total ou parcialmente, com recursos do 
FONPLATA, bem como, o desenvolvimento de capacitação (workshops, 
seminários, cursos e treinamentos) pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
de acordo com a demanda do FONPLATA e disponibilidade deste Egrégio 
Tribunal.  
VALOR: Celebrado a título gratuito. Não acarretará a transferência ou a 
disponibilização de recursos financeiros entre os partícipes  
Vigência: de 03/06/2022 a 03/06/2027. 

Unidade Gestora 

Coordenadoria de Auditorias 

Função Responsável Matrícula 

Gestor  Vitor Hugo Steinke 51.740-2  
 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 6 de junho de 2022. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
 
PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 21/2022 
O CONSELHEIRO DE SOUZA FABIO CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, inciso 
XXXVII, do Regimento Interno, tendo em vista o disposto no artigo 118 da Lei 
Estadual nº 15.608/2007 e no artigo 10 da Instrução de Serviço nº 119/2018, 
resolve 
DESIGNAR 
os servidores responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo 
relacionado, conforme discriminação a seguir: 
 

Dados da Contratação 

Contrato n.º 09/2022 
Processo originário: 28378-1/22 
Contratada: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 
Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, conservação e 
assistência técnica, inclusive a substituição de peças, por defeito ou término da vida 
útil, de 03 (três) elevadores da marca Atlas, instalados no Edifício Sede do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR). 
Valor: R$ 21.600,00. 
Vigência: de 02/06/2022 a 02/06/2023. 

Função Responsável Matrícula 

Gestor do Contrato Titular da Supervisão de Engenharia, 
Arquitetura e Apoio Administrativo 

- 

Fiscal Técnico Paulo César Ribeiro dos Santos 513407 

Fiscal Técnico Substituto Rene Júlio Filho 504602 

Fiscal Administrativo Miguel Carvalho Formighieri 523623 

Fiscal Administrativo 
Substituto 

Flávio Gomide Rômulo 509280 

 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 7 de junho de 2022. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Presidente 
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PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 22/2022  
Dispõe sobre medidas emergenciais decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal.  
O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de 
dezembro de 2005, e pelos arts. 16, XIV, XXXIII, XXXIV, XXXIX e 198, do 
Regimento Interno,  
RESOLVE  
Art. 1º Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas recentemente 
detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos os prazos 
processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e 30 de 
junho de 2022, inclusive.  
Art. 2º Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do Tribunal 
previstas para o período a que se refere o art. 1º.  
Art. 3º Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento 
indicada na certidão.  
Art. 4º Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para contratação de 
operações de crédito deverão ser encaminhados para o e-mail cgf@tce.pr.gov.br.  
§ 1º O pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade.  
§ 2º Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem ser 
encaminhados juntamente com os seguintes documentos:  
I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei Complementar 
nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no art. 1º , 
inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto:   
a) à inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
creditícias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional;   
b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de impostos ou 
transferências, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal;   
c) ao cumprimento do art. 11, da LRF, no aspecto da exercitação da capacidade 
tributária;  
II - cópias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios Resumidos 
da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF dos 
exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo;  
III - para a certificação do art. 167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço 
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a abril/2022) 
dos Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas 
intraorçamentárias separadas entre correntes e de capital;  
IV – para as certidões com garantia da União e externas, cópia da publicação do 
Anexo 12 do RREO do 6º bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com ações e serviços públicos de saúde).  
Art. 5º Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no art. 85, VI e VII, da Lei 
Complementar Estadual nº 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), 
deverão ser encaminhados para o e-mail dg@tce.pr.gov.br.  
Art. 6º Os pedidos de certidões de que tratam os arts. 4º e 5º deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  
Art. 7º As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos arts. 4º e 5º serão 
assinadas em registro físico e serão enviadas por e-mail ao requerente.  
Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do Tribunal 
para retirada.  
Art. 8º Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos:  
I – na Instrução Normativa relativa à Agenda de Obrigações Municipais para o 
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal;  
II – para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais;  
III – para o envio dos dados ao SIT.  
Art. 9º Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de inteiro teor 
sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos da 
Resolução nº 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  
Art. 10. Excetuado o previsto no art. 11, os prazos concedidos aos jurisdicionados nas 
fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades técnicas do Tribunal 
serão reiterados ou renovados por meio de contato realizado nos termos do art. 12.  
Art. 11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas pela 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE), que estavam em 
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022.  
§ 1° As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput deste 
artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do art. 12, I.  
§ 2º As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA 
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, 
somente deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de 
Acompanhamento - SGA quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo 
jurisdicionado.  
Art. 12. O contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-
mails oficiais:  
I – para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.pr.gov.br;  
II – para a Coordenadoria de Auditorias:  
a) caud@tce.pr.gov.br;  
b) paf.controleinterno@tce.pr.gov.br;  
c) paf.educacao@tce.pr.gov.br;  
d) paf.infraestrutura@tce.pr.gov.br;  
e) paf.receita@tce.pr.gov.br;  
III – para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções:  
a) cmex@tce.pr.gov.br;  
b) monitoramentorpc@tce.pr.gov.br;  
IV – para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br;  
V – para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.pr.gov.br.  
Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de Controle Externo utilizarão, 
para contato com os jurisdicionados, e-mail oficial do Tribunal, identificado pelo 

domínio @tce.pr.gov.br.  
 

Art. 13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social (CACS) 
realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico.  
§ 1º O atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 às 17 horas.  
§ 2º O telefone para contato com a CACS é o (41) 3350-1781.  
Art. 14. É obrigatório o uso de máscara facial para acessar e permanecer nas 
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo 
serviço médico.  
Art. 15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na forma 
desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  
Art. 16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas no art. 85, VI e VII, da 
Lei Complementar Estadual nº 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria terão 
prazo de validade de 15 (quinze) dias.  
Art. 17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidões liberatórias extraordinárias 
que tenham sido expedidas na forma das Portarias Extraordinárias nº 1, 2, 3, 4 e 5 
deste Tribunal.  
Art. 18. Fica revogada a Portaria Extraordinária nº 5, de 27 de maio de 2022.  
Art. 19. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.  
Sala da Presidência, em 07 de junho de 2022.  
FABIO DE SOUZA CAMARGO  
Presidente  
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